
INDICAÇÃO Nº 
2657
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Santa Casa de Misericórdia na cidade de Taguaí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Rodrigo Gabriel Soldera e faz-se necessária algumas adequações na lavanderia, no setor de radiologia, pintura geral no prédio para preservar o padrão dos atendimentos e planejar melhorias futuras nos serviços.

              Atualmente a entidade vem atendendo a uma população de aproximadamente 11.000 habitantes, realizando mensalmente uma média de 80 internações, nas áreas de Clínica Médica, Cirúrgica, Pediatria e Obstetrícia, além de 2.800 consultas, abrangendo Urgência/Emergência, Ortopedia, Oftalmologia, Dermatologia e outros procedimentos e exames para diagnóstico.

              Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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